
MM. Juiz,

O Ministério Público editou o ATO nº 116/2018/PGJ, que dispõe sobre a instalação e vacância da Promotoria
de Justiça Regional Ambiental da Bacia do Alto e Médio Araguaia, entrando em vigor no dia 06.11.2018.

Em complemento, fez publicar o ATO nº 118/2018/PGJ, que fixou as atribuições da Promotoria de Justiça
Regional Ambiental da Bacia do Alto e Médio Araguaia. No artigo 2º estabeleceu as regras para transição
das atribuições ambientais relativas aos feitos judiciais e extrajudiciais em andamento.

Os presentes autos têm por objeto matéria de atribuição da Promotoria de Justiça Regional Ambiental da
Bacia do Alto e Médio Araguaia.

Isto posto, requer a vinculação do presente à Promotoria de Justiça Regional Ambiental da Bacia do Alto e
Médio Araguaia. Mesmo requerimento fora formulado ao cartório do Ministério Público.

De Pium/TO para Cristalândia/TO, 14 de fevereiro de 2019.

Gustavo Schult Junior

Promotor de Justiça

(em substituição automática)
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